
DECRETO Nº 3.019, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022 - ALTERA O 
ART. 1º DO DECRETO Nº 2.901, DE 31 DE MARÇO DE 2022, NA 
FORMA QUE INDICA. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV, art. 66, da Lei 
Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO que as Juntas Administrativas 
de Recursos de Infrações são órgãos colegiados responsáveis pelo 
julgamento dos recursos interpostos contra penalidades impostas pela 
Coordenadoria Municipal de Trânsito do Município de Sobral, instituídas e 
regulamentas pela Lei nº 1.634, de 20 de junho de 2017, e suas alterações; 
CONSIDERANDO, o Decreto nº 2.901, de 31 de março de 2022, que 
nomeou os membros da Junta Administrativa de Recursos e Infrações 
(JARI) do Município de Sobral; e CONSIDERANDO a necessidade de 
proceder ajustes necessários ao desenvolvimento de suas atividades. 
DECRETA: Art. 1° O art. 1º do Decreto nº 2.901, de 31 de março de 2022, 
passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 1º Ficam nomeados os 
membros titulares e suplentes para compor a 1ª Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações - JARI, conforme disposto abaixo: 

Art. 2º Os demais dispositivos constantes no Decreto nº 2.901, de 31 de 
março de 2022, permanecem inalterados. Art. 3º Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação. Art. 4º Ficam revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 14 de outubro de 2022. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL - Kaio Hemerson Dutra - SECRETÁRIO DO 
TRÂNSITO E TRANSPORTES. 

ATO Nº 785/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear RAIMUNDO MOURA ALMEIDA JÚNIOR, 
para o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR 
PEDAGOGICO, Simbologia DAS-2, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação na Escola 
MASSILON SABÓIA DE ALBUQUERQUE, a partir da data da 
publicação deste Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de outubro de 2022. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 786/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear BENEDITO DANIEL VICTOR DE 
MESQUITA, para o cargo de provimento em comissão de 
COORDENADOR PEDAGOGICO, Simbologia DAS-2, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação na Escola PAULO ARAGÃO, a partir da data da publicação deste 
Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 

GOMES JÚNIOR, em 14 de outubro de 2022. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 787/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear LUIDMILA TOMAZ DE SÁ, para o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DE CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, Simbologia DAS-1, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no CEI 
FRANSQUINHA OLIVEIRA, a partir do dia 02 de outubro de 2022. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 14 de outubro de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 788/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear KELCIANE GOMES DO NASCIMENTO, para 
o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE UNIDADE 
ESCOLAR, Simbologia DNS-3, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação na ESCOLA 
DE ENSINO FUNDAMENTAL RAIMUNDO NONATO DE SALES, a 
partir do dia 02 de outubro de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de outubro de 2022. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 789/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear MARIA JUNIANA GABRIEL, para o cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIO ESCOLAR, Simbologia 
DAS-3, da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no CSTI VEREADOR JOSE MARIA FELIX, 
a partir da data da publicação deste Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de outubro de 
2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Francisco Herbert 
Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 790/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear ANTONIA GARDENIA DIAS ARAGAO, para 
o cargo de provimento em comissão de SECRETARIO ESCOLAR, 
Simbologia DAS-3, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no CEI PROF. MARIA 
JOSE CARNEIRO, a partir da data da publicação deste Ato. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 14 de outubro de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 
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